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JUCESP PROTOCOLO 
5.251.912/25-0 

1. 

PAYMEE BRASIL INSTITUIÇÃO DE PAGm. 
j P&PJ/MF’q5’28. 683. 892/0001 -91 

NIRE 35.300.508.700 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2025 

2025 

Data, hora e local : em 21 de outubro de 2025, às 16h00, na sede social da Paymee 

Brasil Instituição de Pagamento S.A. (“Companhia"), via plataforma de Videoconferência. 

2. Convocação e presença : A convocação foi dispensada, nos termos do art. 124, § 

4o, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“ Lei das S.A. ”), em razão da presença de 

acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 

assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas e na presente ata. 

3. Composição da Mesa : Presidente: Sr. Paulo Cezar Zapparoli; Secretário: Sr. João 

Alberto Xavier Gonçalves Moreno. 

4. Ordem do dia : Deliberar sobre: (i) o pedido de renúncia de membro da Diretoria; (ii) 

o remanejamento de Diretor para o cargo de Diretor presidente; (iii) a eleição de nova 

membra da Diretoria; e (iv) a consolidação do quadro de Diretores da Companhia. 

5. Considerações Preliminares : De acordo com o art. 121 , parágrafo único da Lei das 

S.A., essa Assembleia Geral Extraordinária foi realizada de maneira digital e os votos 

relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente durante a Assembleia, 

com a assinatura dos participantes de forma eletrônica através de sistema eletrônico com 

senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma 

do § 2o do art. 10 da medida provisória n° 2.200-2/2001. 

Os acionistas autorizaram a lavratura da ata a que se refere está Assembleia Geral 

Extraordinária em forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1o da Lei das S.A. 

6. Deliberações : Após análise sobre o tema, os acionistas, por unanimidade de votos 

e sem qualquer restrição, deliberaram o que segue: 

6.1. Aceitar o pedido de renúncia ao cargo de Diretor Presidente, apresentado pelo Sr. 

BRUNO MAGALHÃES MARANHÃO CAMARGO, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 

RG n° 29.467.583-8, inscrito no CPF sob n° 225.255.148, conforme carta de renúncia 
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constante no Anexo I à presente, ficarxdQ.çgrto que, a partir desta data, o Diretor renunciante 

não exerce quêiscpler ativtlad^s relatiV^à administração da Sociedade, sendo consignado 
• * • • ••••*••* 

um voto de a^àcTecimenfô’pê1os serviços prestados. 

6.1.1. A Companhia e o Diretor renunciante outorgaram-se, mutualmente, a mais ampla, 

rasa, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar, a 

qualquer tempo, título ou pretexto, com relação ao exercício do mandato e aos atos 

praticados, exceto em caso de fraude ou crime. 

6.1.2. As atribuições de Diretor responsável por área de atuação junto ao Banco Central do 

Brasil (“BCB”), anteriormente sob a responsabilidade do Diretor ora renunciante, foram 

temporariamente, transferidas aos Diretores com mandato vigente na Companhia. 

6.2. Remanejar o Diretor o Sr. PAULO CEZAR ZAPPAROLI, brasileiro, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 21.134.311-0, inscrito no CPF sob n° 278.847.268-40, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na 

Rua Oscar Freire, n° 524, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01426-000, do cargo de 

Diretor para o cargo de Diretor Presidente , cujo o termo de posse se encontra apensado à 

presente na forma do Anexo II. 

6.2.1. O Diretor remanejado aceitou o novo cargo e apresentou a declaração de que não 

está impedido, por lei especial, de exercer a administração da Companhia e nem condenado 

ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, corrupção, concussão, peculato; 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, as 

quais se encontram arquivadas na sede da Companhia. 

6.2.2. O prazo de mandato do Diretor ora remanejado se mantém se estendendo até a 

posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) a ser realizada em 

2026. 

6.3. Eleger para compor a Diretoria da Companhia, a membra abaixo qualificada, para o 

mandato atual em curso, isto é, até a posse dos que forem eleitos na AGO a ser realizada 

em 2026, a saber: 

• DIRETORA SEM DESIGNAÇÃO ESPECÍFICA 

Sra. DÉBORA MOTTA CARDOSO, brasileira, solteira, nascida em 02/04/1971, 

advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 19.787.497-6, inscrita no CPF 
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sob o n° 145.568.408-21, residente^e domjçiHada na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, com* pnçtéreço profissional Qá:Rua Oscar Freire, n° 524, Cerqueira 

César, São Paulo/SP: CEP 01426-ÜU0. *“’ '* 

6.3.1. A Diretora ora eleita apresentou a declaração de que não está impedida, por lei 

especial, de exercer a administração da Companhia e nem condenada ou sob efeitos de 

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, corrupção, concussão, peculato; ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, as quais se 

encontram arquivadas na sede da Companhia. 

6.3.2. A Diretora ora eleita será investida em seu respectivo cargo somente após: (i) a 

homologação de sua eleição pelo BCB, nos termos da legislação e regulamentação 

aplicáveis; e (ii) a assinatura do termo de posse no livro próprio. 

6.4. Face as deliberações constantes nos itens “6.1 .”, “6.2.” e “6.3" supra, consolida-se o 

quadro de diretores da Companhia, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem 

eleitos na AGO a ser realizada em 2026, a saber: 

DIRETORIA 
(o mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na AGO de 2026) 

NOME CARGO 
Paulo Cezar Zapparoli Diretor Presidente 

Débora Motta Cardoso 

Diretor Gustavo Tramútola 

João Alberto Xavier Gonçalves Moreno 

7. Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e 

inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia Geral 

Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 

por todos os presentes. 

8. Acionistas: Bruno Magalhães Maranhão Camargo, Paulo Cezar Zapparoli, João 

Alberto Xavier Gonçalves Moreno, e Luiz Carlos Zapparoli. 

9. Assinaturas: Mesa: Paulo Cezar Zapparoli, Presidente; e o Sr. João Alberto Xavier 

Gonçalves Moreno, Secretário. 
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As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, ••••• • *• •••••« 
por meio da plataforma digital,‘çistpma elet^ônifío com ̂ nkia pessoal e intransferível capaz 

de comprovara sua autoria e áifitêgridadêfhUTôrma^dõ^^^do art. 10 da medida provisória 

n° 2.200-2/2001. 

São Paulo, 21 de outubro de 2025. 
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PAYMEE BRASIL INSTlfUI^ÃÒ’t)È PAGAMENTO S.A. 
C^PJáMF n°^/683.892/0üaV91 

”• :NIRE SÜ.SÓe-õOS.^O’- 1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2025 

ANEXO I 

CARTA RENÚNCIA 
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TERMO DçÍR^úncia De.Diretqr Éswutário 

Renunciante: BRUNO MAGALHÃES MARANHÃO CAMARGO, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade de RG n° 29.467.583-8, inscrito no CPF/MF sob n° 
225.255.148-82, residente e domiciliado na Rod. Jose Bonifácio Coutinho Nogueira, Km6, Cond. Terras 
Altas da Capoeira, Gleba C1, Joaquim Egídio, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13106-
001, doravante denominado "Renunciante". 

Cargo: Diretor-Presidente 

Instituição: PAYMEE BRASIL INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., sociedade por ações de capital 
fechado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.683.892/0001-91, com sede na Rua Oscar Freire, n° 524, 
Cerqueira Cesar, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01426-000, doravante denominada 
"Companhia". 

Pelo presente, o Renunciante vem, de forma irrevogável e irretratável, RENUNCIAR ao cargo de 
Diretor Presidente da Companhia, para o qual foi eleito, com efeitos a partir de 22 de outubro de 
2025 (" Data de Eficácia "). 

1. COMUNICAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

Autorizo a instituição a comunicar esta renúncia ao: 

(i) Banco Central do Brasil (UNICAD); 

(ii) Junta Comercial do Estado de São Paulo; e 

(iii) Demais órgãos competentes. 

2. TRANSIÇÃO 

(i) Entrega de relatório de transição até a Data de Eficácia; 

(ii) Devolução de todos os bens da Companhia que estão em sua propriedade em decorrência 
exclusiva do exercício do cargo ora renunciado; e 

(iii) Disponibilidade por 15 (quinze) dias para esclarecimentos que se fizerem necessários e 
devidamente formalizados pela administração da Companhia. 

3. RESPONSABILIDADES 

Esta renúncia não afeta responsabilidades por atos praticados e devidamente comprovados durante 
o exercício do cargo ora renunciado, conforme Lei n° 12.865/2013 e regulamentação do Banco 
Central. 

São Paulo, 21 de outubro de 2025 

BRUNO MAGALHÃES MARANHÃO CAMARGO 
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PAYMEE BRASIL INSYITÜIÇÃODÈ PAGAMENTO S.A. 
CNPJ/MF n° ̂ .6*á8.892/UQ$T-'9i 

^IRE S^.S^-õOS.TDO^J 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2025 

ANEXO II 

TERMO DE POSSE 

Aos 21 (vinte e um dias) dias do mês outubro de 2025, na sede da sociedade, PAYMEE 

BRASIL INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 28.683.892/0001-91, com sede social na Rua Oscar Freire, n° 524, 

Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01426-000, tomou posse no cargo de DIRETOR 

PRESIDENTE, o Sr. PAULO CEZAR ZAPPAROLI, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 

RG n° 21.134.311-0, inscrito no CPF sob n° 278.847.268-40, residente e domiciliado na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Rua Oscar 

Freire, n° 524, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01426-000, remanejado através da 

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de outubro de 2025. 

DECLARA, sob as penas da lei que: a) não está impedido por lei especial, ou condenado 

por crime falimentar, de prevaricação, corrupção, concussão, peculato, contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1o do art. 147 da Lei das 

S.A.; b) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3o do art. 147 da Lei 

das S.A.; e c) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 

companhia, e não tem, nem representa interesse conflitante com o da companhia, na forma 

dos incisos I e II do § 3o do art. 147 da Lei das S.A. 

São Paulo, 21 de outubro de 2025. 
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DECLARXÇÃO DÊ AITTEWICÍDADE 

Eu Luiz Augusto Marques de Souza Moura, com inscrição ativa na(o) CRC/(UF) sob o 
n° 1SP2O7675/O-6, expedida em 25/06/2001, inscrito no CPF n° 251.733.138-38, 
DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e 
cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados: 

• Capa do requerimento da empresa PAYMEE BRASIL INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTO S.A; 

• Documento Básico de Entrada do CNPJ sob protocolo SPN2553271103; 
• Declaração de desimpedimento da Sra. Débora Motta Cardoso; 
• Copia do documento do Sr. Débora Motta Cardoso; 
• 1 via da AGE de 21.10.2025 da empresa PAYMEE BRASIL INSTITUIÇÃO 

DE PAGAMENTO S.A, com 05 páginas; 
• Termo de renúncia do Sr. Bruno Magalhaes Maranhão Camargo; 
• Termo de posse do Sr. Paulo Cezar Zapparoli 

São Paulo, 10 de dezembro de 2025. 

LUIZ AUGUSTO 
MARQUES DE SOUZA 
MOURA:251 7331 3838 

Assinado de forma digital por 
LUIZ AUGUSTO MARQUES DE 
SOUZA MOURA:251 7331 3838 
Dados: 2025.12.1017:28:24 
-03'00' 

assinatura 
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Docusign Envelope ID: AB26F6ÃfT8CC-4FF4-9D19-D0ÓÈf10DE622 ' I dO EstaÒO d© SãO PaillO 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUCESP 

Junta Curr^rcaí úc 
Estado (&Sòõ Paulo 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
À Junta Comercial do Estado de São Paulo : 

NôMÊ 

DÉBORA MOTTA CARDOSO 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

COR OU RAÇA ESTADO CIVIL 

Não Declarada Solteiro(a) 

CPF RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 

145.568.408-21 19787497 6 01/10/2021 

ORGÃO EXPEDIDOR UF 

SSP SP 
DOMICILADO(A) 

Rua Oscar Freire 

NUMERO 

524 
COMPLEMENTO DISTRITO/BAIRRO 

Cerqueira Cesar 

CEP 

01426-000 
MUNICÍPIO 

São Paulo 

UF 

SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE São Paulo - SP DATA 21/10/2025 x—Assinado por: 

NOME DÉBORA MOTTA CARDOSO (Diretor) ASSINATURA 
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